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O concurso público para a 

atribuição de licença televisiva para 

um novo serviço de programas de 

âmbito nacional, generalista, de 

acesso não condicionado livre, abre 

no próximo dia 21 de Novembro. 

Contactos 

João Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

Miguel Feldmann 

mfeldmann@macedovitorino.com   

Concurso público para licenciamento de novo serviço de televisão 

1. Portaria n.º 1239/2008, de 31 de Outubro 

Em 31 de Outubro, foi publicado o regulamento do concurso público a 

lançar para o licenciamento do exercício de actividade de televisão, que 

consistirá na organização de um serviço de programas, com 24h de 

emissão diária, de âmbito nacional, generalista e de acesso não 

condicionado livre.  

Este concurso dirige-se a sociedades comerciais, constituídas ou a 

constituir, com um capital social mínimo de €5.000.000 e que tenham como 

objecto principal o exercício da actividade de televisão. 

2. Requisitos e critérios 

As candidaturas podem ser apresentadas na sede da Entidade Reguladora 

para a Comunicação Social (ERC) até ao dia 16 de Janeiro de 2009, isto é, 

40 dias úteis após a entrada em vigor do regulamento. A pretensão será 

dirigida ao presidente do conselho regulador da ERC. O documento, 

datado e assinado, deverá ser redigido em língua portuguesa e identificar o 

concorrente e o regulamento do Concurso. 

O pedido deverá ser instruído com declaração de aceitação das condições 

e obrigações resultantes do Concurso, cópia dos estatutos e comprovativos 

(i) da prestação da caução provisória (€750.000), (ii) da composição do 

capital social, (iii) da regularidade da situação contributiva, e (iv) da 

conformidade das contas com o POC. A candidatura incluirá também a 

apresentação de plano técnico e económico-financeiro nos termos do 

caderno de encargos do Concurso, a demonstração da suficiência e 

qualidade dos meios técnicos e humanos e a descrição detalhada da 

actividade televisiva proposta. 

Os candidatos que já detenham serviços de canais em emissão devem 

documentar o pedido com declaração da entidade reguladora que ateste o 

cumprimento das obrigações relativas a esse serviço de programas. 

Na apreciação das candidaturas serão tidos considerados os seguintes 

critérios: o contributo para (i) a qualificação da oferta televisiva (critério de 

desempate), (ii) a diversificação da programação, (iii) a difusão de obras 

criativas europeias, (iv) a política de recursos humanos e (v) o 

cumprimento de normas legais em anterior exercício de actividade 

licenciada de televisão. 

No âmbito do procedimento concursal, deverão ser prestadas à ERC todas 

as informações adicionais solicitadas. 

Concedida a licença, a empresa seleccionada terá 10 dias úteis para 

reforçar a caução prestada, num montante total de €2.000.000, e o prazo 

de 12 meses para iniciar a emissão. Durante um período de 5 anos, as 

alterações da estrutura da distribuição do capital social ou de qualquer 

pressuposto da atribuição da licença terão que ser previamente 

autorizadas pela ERC. 
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Esta informação é de carácter 
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considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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